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Primeira discussão e votação
 Projeto de Lei 1188/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito especial no orçamento
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no valor de
R$31.000,00 e dá outras providências. Aprovado por
18 votos favoráveis. Nove ausências.
 Projeto de Lei 1189/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito especial no orçamento
da Secretaria Municipal de Educação no valor de R$
4.560.720,87 e dá outras providências. Aprovado por
18 votos favoráveis. Oito ausências.
 Projeto de Lei 1190/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Educação no valor de R$
609.812,00 e dá outras providências. Aprovado por
18 votos favoráveis. Oito ausências.
 Projeto de Lei 1191/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
2.100.000,00 e dá outras providências. Aprovado por
20 votos favoráveis. Seis ausências.
 Projeto de Lei 1192/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
2.400.000,00 e dá outras providências. Aprovado por
19 votos favoráveis. Sete ausências.
 Projeto de Lei Ordinária 1193/2015, de autoria do
prefeito municipal, que autoriza o Município de
Uberlândia a disponibilizar os serviços e equipamen-
tos que menciona ao Sindicato Rural de Uberlândia
durante a realização da 52ª Exposição Agropecuária
de Uberlândia – Camaru. Aprovado por votação sim-
ples / simbólica.
 Projeto de Lei 1183/2015, de autoria da Mesa Dire-
tora, que altera dispositivo da Lei Nº. 11.616, de 13
de dezembro de 2013, que “institui o auxílio alimen-

Projetos são aprovados durante a
oitava reunião ordinária de junho

tação para os servidores públicos municipais do Poder
Legislativo na forma que menciona e dá outras pro-
vidências”. Aprovado por 19 votos favoráveis. Sete
ausências.
 Projeto de Lei 1194/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
3.745.200,00 e dá outras providências. Aprovado por
21 votos favoráveis. Cinco ausências.
 Projeto de Lei 1195/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito especial no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
2.268.891,97 e dá outras providências. Aprovado por
20 votos favoráveis. Seis ausências.
 Projeto de Lei 1186/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
1.920.000,00 e dá outras providências. Aprovado por
19 votos favoráveis. Sete ausências.
 Projeto de Lei 1187/2015, de autoria do prefeito
municipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
6.359.955,72, autoriza a transferência de recursos à
SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento
da Medicina e dá outras providências. Aprovado por
19 votos favoráveis. Sete ausências.
 Projeto de Lei 848/2014, de autoria da vereadora
Gláucia da Saúde, que acrescenta dispositivo à Lei
Nº. 4.012/83 que “estabelece sistema de cobrança e
arrecadação do Imposto Territorial e Predial Urbano”
e dá outras providências. Aprovado por 23 votos fa-
voráveis. Três ausências.
 Projeto de Lei 883/2014, de autoria da vereadora
Gláucia da Saúde, que acrescenta dispositivo à Lei
Nº. 4.012/83 que “estabelece sistema de cobrança e
arrecadação do Imposto Territorial e Predial Urbano”
e dá outras providências. Aprovado por maioria sim-
ples, votação simbólica. Aprovado com emenda às
folhas 14.
 Projeto de Lei 803/2014, de autoria dos vereadores
Norberto Nunes e David Thomaz, que altera disposi-
tivo da Lei Nº. 5.626, de 13 de agosto de 1992, que
“dispõe sobre a denominação de próprios públicos e
dá outras providências” e revoga a Lei Nº. 7.820, de
24 de julho de 2001, que altera a redação do Art. 15
da Lei Nº. 5.626/1992. Aprovado por maioria simples,
votação simbólica com emendas às folhas 08 e 09.
Retirado
 Projeto de Lei 1048/2015, de autoria do vereador
William Alvorada, que dispõe sobre a cobrança da
taxa de estacionamento por shopping centers e
hipermercados no Município de Uberlândia.
 texto: Frederico Queiroz | foto: Valter de Paula
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PORTARIA Nº  319 / 2015
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, NA FORMA QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução
n° 031/02 e ainda nos termos do art. 36, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 RESOLVE:

Art. 1º - Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar de exercícios findos, constantes do
Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Os recursos atinentes aos empenhos cancelados pela presente Portaria serão devolvidos ao Poder
Executivo.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de junho de 2015.

Alexandre Nogueira
Presidente
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PORTARIA 320/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de Junho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Rosenvaldo Correia de Mendonça:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Enilcea Marli Ferreira Mendonça.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de Junho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 328/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de Junho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Celso Alves dos Santos:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Talita Cristina Algodoal de Almeida Neres.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de Junho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 329/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de Junho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Celso Alves dos Santos:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Jessica Peixoto de Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de Junho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

PORTARIA 330/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 18 de Junho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Wilson Arnaldo Pinheiro:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Bernardo Candido de Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de Junho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente

TERMOS
12
12

PORTARIA 332/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de Julho de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente e o Ordenador de Despesas da Câmara
Municipal de Uberlândia, estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, e, atendendo o dis-
posto no Art. 4, inciso XXII da Lei Federal 10.520/
2002, Art. 7 inciso IV do Decreto Federal 3.555/2000
e Art. 8º Inciso III da Portaria 187/2003, HOMOLO-
GAM o Pregão Presencial 009/2015, Processo
Licitatório 034/2015, do tipo menor preço por item,
objetivando a contratação de empresa prestadora
dos serviços de publicações de avisos de licitações, de
emendas à lei Orgânica afins, em jornais de grande
circulação na cidade de Uberlândia/MG; publicações
em jornal de grande circulação no estado de Minas
Gerais, e publicações em jornal de grande circulação
nacional, para serem publicados de acordo com a
necessidade desta Casa de Leis.
Resultado da Homologação: Item 02 – Aviso em jornal
de grande circulação no Estado de Minas Gerais, com
tiragem mínima de 50.000 mil exemplares/dia. Quan-
tidade: 04 publicações. Marca: Jornal O Tempo. Va-
lor Total: R$ 1.440,00 (Um mil quatrocentos e qua-
renta reais). Adjudicado para a empresa Canal Publi-
cações e Publicidade Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob
o nº 09.372.492/0001-10, pelo valor do item de R$
1.440,00 (Um mil quatrocentos e quarenta reais).
Item 01 - Aviso em jornal de grande circulação na
cidade de Uberlândia/MG, com tiragem mínima de
10.000 mil exemplares/dia. Quantidade: 09 publica-
ções.  Marca: Jornal Correio de Uberlândia. Valor
Total: R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais);
Item 03 - Aviso em jornal de grande circulação nacio-
nal, com tiragem mínima de 200.000 mil exempla-
res/dia.  Quantidade: 02 publicações.  Marca:
Estadão. Valor Total: R$ 2.816,00 (dois mil e oito-
centos e dezesseis reias).  Adjudicado para a empre-
sa W&M Publicidade Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.527.405/0001-45, pelo valor dos itens de R$
4.904,00 (quatro mil e novecentos e quatro reais).
Ciência aos interessados.
Publique-se na forma da Lei.
Uberlândia, 08 de junho de 2015.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

Willian José da Silva
1º Secretário / Ordenador de Despesas

dor Ismar Fernandes Peixoto:
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08

Marcelo Mendes Cunha.
Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de Julho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, o
servidor abaixo relacionado:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Diretor de Departamento Cód. CM – 02

Marcelo Mendes Cunha.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de Junho de 2015.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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